
Prefeiturct Munit:ipal de llha Comprt a
- Estância Balneáría -

Avenida Beira Mar. n" 1 I .000. Balneário Meu Recanto, Ilha Comprida,iSP

Cl () N'IIIAIQT_\:Ió9120I2=ALI
TEI.INIO DF CONTRATO QUE ENTRE SI
CEI-EBR{NT À PREFEITURA MUNICIPAL DE
ILHAC(iMPRIDAEAEMPRESA
CONS'I'RUTORA PLENA _ RENE FERNANDES
DE sot-zA, eAtrA ExECUÇÃo nr srnvrços.

Pelo presente contrato. dc u;r ladr. a ?REFIII'URA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA. Entidade Pública. inscrita no (..\.1.J i \i." n'' 6.{.037.87210001-07 . sediada na Av.
Beira Mar. n" | 1.000, Balneário Meu Rccantc. n,::t: \'1Lr ricípic de Ilha Comprida, Estado de São

Paulo. representada, neste ato. pelo PreÍ-eit I \lLrnicip.rl, c Sr:nhor DÉCIO JOSE VENTURA,
doravante denominada simplcsmentc CON-iÍiÂTÂlll F. e de outro lado, a empresa
CONSTRUTORA PLENA - RENE FERNhlitlf,§ DE S[)UZA" inscrita no C.N.P.J./M.F sob o no

06.249.837/0001-5 5. sediada na Alarnetla dos l-ilios. n'85, no balneário Yemar. neste Município de

Ilha Comprida, Estado de São Paulo, n;rste a1c ief!':rse,iLí1.Ír pelo Senhor RENE FERNANDES DE
SOUZA. brasileiro. casado, prop:'ietárirr. ptr"a,Ji,i .ra í rrdula Je Identidade RG n" 24.392.733-
2/SSP/SP e insclito no CPF/MF sob :r n" :;1.,:8:.083 li-l. dora',,ante denominada simplesmente
CONTRATAD,{, tem entre si justo e acortlai!,: c !,: ruiriti.

CL,\{ISTII ê. I ];)(.T OIIJIITO

l.l,- Constitui ob.jetc do irrescnt,: contratc e ( o.rtratação de Empreiteira para execução
dos serviços de [,irnpeza nranual de 3l 800.00r,r' (lrin:a , ' n: nil e oitocentos metros quadrados) do
Córrego Perequê. com remoção da cobeftura vJlieliil.:;.r'.-. ::al1spofie. no trecho compreendido entre
os Balneários Cidade Credialópolis ,: Iri,c':tnr Pi.'iia.lrrbe^ neste Município de llha Comprida,
Estado de São Paulo- de conformi
Licitação - Convite n'25 412012.
1.2.- Caberá a CON'f

dacle com as pi-rnilh,rs ,,)rçamentárias, que integram o Edital de

RAT.,\DA o Íbrnecimento de todos os materiais, equipamen
mão-de-obra necessários à perfeita t:xei rção Cos scrviço.s elercatlos

cl.\ust L.\ ll D.l t \i!í l í i.c'-ll,l§ERylc-o§

to c

\-,2.1.- Os scrviços serão erecr,ritt'los 1:rlo r'ccit.nc de empreitada por preço global
acordo com a proposta de preços dt CO),JTR,,\TAi-),,\ lrr.rs..'r,tie do Convite n'25 412012.

2.2.- O prazo de exe:rção ,lrs scn'iqo:; . |j.r1-l lest(' contrato será de até 120 (Cento e
vinte) dias. contados da data de emissã,r '.la Ordem rje S+: r,i ;o peta CONTRATANTE.

3.1.- Pela execuçãc chs cbras t r;er''i;cs :l l.r.:elr rieste contrato, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o preço gi,,bal de ll.! 78.5'16,00 (Setenta e oito mil' quinhentos e
quârenta e seis reais). sendo o valor ille R$ 2.-17 iJo:;'r,:.is c quârenta e sete centavos) por metro
quadrado.
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Prefeitura Munic:ipal de llha Compri a

- Estôncia Balneária -
Avenida Beira Mar" n" 1 1.000" Ilalneário Meu Recanto, Ilha Comprida/SP

5.1.- O preço contrâtárdo pen-natrcceri t'iro e irreajustável pelo prazo de 12 (doze)

meses. conforme determinação contidl na [-ci rr" t Í]8(). .i.' 2 7.05. I994, ou outro diploma legal que

vier a complementá-la. alterá-la ou succdê-la. Apii: esse n::,./o, J mesmo poderá ser reaj ustado pela

variação dos Indices Cerais de Terraplenagem, PavintentaçIn e Edificações da FIPE.

CLÁUSrrLrL\,l :!L!lJLrZ!-t r)-LVr,GÊNCIA

ó.1.- O presente contt?to vigorará nelo pr:rz,-, cle até 120 (Cento e vinte) dias, a contar da

data de emissão da Ordem de Serv:ço pel: CON'I R I T.t.N'l F.

cLÁusuLA vrr - rrAS nI! L_--qLlEOrlf __AXw
7.1.- A CONTRAT\)A ai\ur,r 'nt.:,:l , :.,r ,njabilidade por todo o equipamento e
material necessário à cxecução dos sclr iços. hcm iomo relos proÍissionais empregados, inclusive
pelos encargos trabalhistas, prericlenciii"i,r:i. fis.rr s : ,'ott'tctci:,is incidentes ou que venham a incidir
sobre o objeto do presente contrÍrlc.
Parágrafo Único: A inadimplência da COlr-TRA ! \D\. ':orr referência aos encargos estabeleci

nesta cláusula - Iienr 7.I . rrão tr.',r sfe.'c ..r UOl{l 3,A-f 
^ 

\'r'l ti rr r:sponsabilidade por seu pagament

nem poderá onerar o objeto deste contrato.
7.2.- A CONTRAT.' l)A : ol' i: .i -l r t,: ' I' rrr'. cr rrigir. remover. reconstruir ou

substituir. às suas expensas no total olr crr pâ:'1c. 11 1rh.icl,.r l,r côntrato em que se verificar vícios,
defeitos ou incorreções resultantes cra tx,.'ctrçir) r)ll ,Jt !l'taritlr:rtis er:pregados.
7.3.- A CONTR.AT.\l),\ e rüsiponsái cl lelos danos causados diretamente à

CONTRT\T-A.NTE ou a terceiro:;- r-ret:orrcr,tc o(: srri:.'ii)a L,tt dolo na execução deste contrato, não

excluindo ou reduzindo essa r.-![r]n'a'rilitladt : .rs rrli,,r'.;nl e rcompanhamento exercido pelo

representante da CONTR-AT.ANTE. nrcncionadtr na cláustlla nona - item 8.1.

7.1.- A CONTRAT \:,,\ str ,rb'rii.a fl (),1cr'rr 'r( r,:,-ipllmentos com pessoal especializado.

arcando com todas as despesas conr nrinrrienç:io dt's cq,ri..a':erl.o:i. çombustível, salários, encargos

sociais. transpoúe- alimentação e e ;tâ.lir d: ,.c| pe,,sr,al l,r;,rStos e taxas incidentes sobre o objeto

deste conlrato.
7.5.- A CONTRATA[),À r,' .r[1]-q1 r: l,'r-r,.cc' Io'.los os equipamentos de proteção

necessários à perfi:ita execução 'i!(t'r :irtr-f;çi);. b,. 'r cr ,r, a'loíar procedimento de segurança que

garantanr a integrid:dt: Í'ísica dcs scrr, , ntpL.:,:ado,;. l..p ,rsabilizando-se por eventual acidente que

os mesmos venham a scÍ'rer dura,tt : :t crr-citçãr 111"; '.'1, ir'ç . .hje-ta desta contratação.

7.6.- A CONTRATA-DA .i: ,:b,'i!r ir ' \:('\' rrrÍ rt th'a dentro do prazo estabelecido na

cláusula segunda. itcnr l.l. deste ir:tr:, "."o
7.7.- A CONTRAT,\I)A sc obri-r:a n() :t'rrrin{' d,ls serviços, a limpeza total da área para

o recebimenlo pror isúrit, (lr,s ser\ i' .\

\,

W

#

4.1.- As planilhas de Medições serão elaboradas pela empresa CONTRATADA ao final
de cada etapa, e serão previamente r onfleriJas. r'e;'isa.rits e vi:,tadas pela Divisão Técnica de

Engenharia ou Engenheiro designado paru a fiscalização.
4.2.- A planilha elaborada. após a sura aceitaçào, será enviada ao Departamento de

Contabilidade Municipal, juntanrente com a respectiva Nota Fiscal. para elaboração do empenho.
para posterior pagamento.
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Prefeiturtr l\ríutcicipal de llha Comprida
- Estôncia tsalnearia -

Avenida Beira !lar. n' I 1.000" Fiaineanr N,leu Recanto, Ilha Comprida/SP

7.8,- A CONI'RAT,\DA scrir rcpresenraJ:,,. Jirra;rte a execução do contrato, pelo Senhor
Re:re Fe,randes de Souza, na qualirlad: r.le s-'; nít,roiio t's,reciairnente designado para esse fim,
aceito pcia CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIII. DAS .AÇuE=§,E=!!--ÊP-Q§.\-4.8@

Ll.- A execuçáo úo corltt";fo seiá ur.';r ri-,;l,ha:l.r e liscatizada pelo representante da
CONTRATANTE, especial:nente,l,::ir;ra,l,'. [,ii1e \':,ií-- i-]n,. r.rrrdo o Senhor Juraci Brito de Oliveira.
8.2.- Os recursos finarrc,.,lr,,s --rirt: .r iilirr,;li;i.,:rrj: :io "bjet: do presente contrato estão
alocados na dotação n" - Ficha n" 90.

e L4llflll,ruiI,.,l!l.rj LE{,!.1+l !!r U U!.S-IAUUIA§

9.1.- l{o caso Ca iniid inrprl,ll1ç i3 y.iir:i,, i r,ir ,: trrl ,' r presente contrato, a CONTRATADA
sem prejuízo das penaliCides cstatrcli:t:iria: rrr [ :r i],:rl,rlirl r:" 8666/93. estará sujeita as seguintes
multas:
a) 5% (c:ncc por cento) do valor ílo colrlrato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas
cláusr,rlas:

b) 0,196 (um décin:o pol cerro ,11'r,.i l ll., c(','tirj (: ei:r, i.i'o ror d'a de atraso na entrega dos
serviços ou término das etapas prev;sta-c iro cÍor-logru,.r'r a- f'ís:,ta,.

9.2.- .{ CONTP.A].4.i,'A , ,ii:r':' 'rct;r.r . .r :.,. .,i:ório. as justificativas apresentadas
para eximir a CONTR A ll,DA -1,.5 ,r.'r,.ri,l-.,;ln- pr'. i:i, .'.,it ;:)sirui:1ento.

9.3.- As penalidade.. rtir-.r;: ,:e lr"idas ,; , ,' gr.:.ren que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente o coÍrt.ato cu a;rlii.iL,r outi.r:; rancõ|r pir:r,istr:, ra I-ei nu 8.666, dejunho de 1993.

eLrl=.I.I I' l!,'. Y.: ]:'.Ql i.1'- ll. :'il!iÇ!§Ãa

10.1.- .!. in:,xecução :.!a

conseqüências prev r stes,1eçt-' c.: r' i' 11 c .:

10.2.- L-\ preiellte ( {)ntt 3Í_,-

hipóteses previstas n: artigo '7S. C:.

mencionada Lei.

PÍo(esso n0 Fls.

, ;',r;i:i':' i,,. i rrri,, r: tnseja a sua rescisão, com as
', 111gl.r t , ii .: rir:: .i:- i-e ! n" 8.666, de 2l de junho de 1993.
ru'ler'j tr.:r" "'', f i-r.ll.l,r ito caso de se verificar alguma das
i-,t:i lr' 1l íÍ]i, o-' ,1;:,",r',arlo o disposto no artigo 79 da

CLAUSULA xl - DO ÀE{.j }il}ilt\.: $, il1(.,.1!-{SORIO E DEFINITM

11,1.- A" lrbra será r,r('.r:1.r,, -r',',,i.: r:ir. r,rjit'r i. irrr..irlr de l5 (quinze) dias, após o seu

término.
11.2.- O Ternro dr' 'lei:t iri;lrc't,: l)r: ; :iiti ' .r;;[ 131i12d6 pelo responsável da
CONTRATANTE e autuado em prôcesso adrninistrarir,:.
11.3.- Após o recebi,r. rto r ílOl'lTRAT.^ liTi . rtraréido seu representante, verificará
Se a obra está,:nr pçlÍtita confor.r.c:r,lc rri!-i i. i li.,(: r I ,,,. :l ,.rirr

11.4.- O Terrno dr: ':ler,cl;irnerrr,r I)eilrrirr ,, se,á lavrado pelo responsável da
CONTRATANTE. no prazo is íí\ n;.;1 :;;xi ili:.;. .r ,- rir' .i-, C:,r.a clri rccehimento provisório ou da
notificação da CO}ITRATANTi: J:sla ('Ol\ lRl^ l{i1.,\ irrÍirrrtndo que promoveu os reparos por

ele solicitados. em r irtlde tle de:;: r'Íl:i,iii,lrtrJ,: rlt:, . .:',';,,, :. :l-1i ,tic;ieto original.
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Prefeitu;'tt t{unii,;::i-, .' i{e llha Comprt a
- Estanc'ict []ulnearia -

Avenida Beira lvlar, n'' I 1.000. L:l;,i*eáril lzÍeu Recanto, Ilha Comprida./SP

12.1.- O presente insrrutn*ntr e;tá ;rtri:'r I ní r. íj ,,'í,('uiirílc ac Convite no 25 4l20l2,bem
corno a pioposta de preços da CON-Í R;\1 ,ADÂ.

13.1.- O prcsente coi,traro -r i.:r,l.r,io í!..,.,.,.rir :,,: pe'a Lüi no8.666.de2l dejunho de
I 993- a lém das demais disposiçõcs leqariri ,lci'tif,enir r." ::Í: irair ! r'i:, inc lusive, aos casos om issos.

14.1.- Panr os eÍêito; r.c 'iir,,it. i,tril-.ri.:i: ri. '),'! \-r'lil (oitreto o valor de R$ 78.546,00
(Setenta e oito mil, quinhentos e quàr3nta e -scis r*;ris).

cL{i-§lJ. r ).t - ito . ill{i} ,_r'-1,'LElcÃo

15.1.- As pârt3s ele-:c,,t 'r rr, ,r ,1.: (lt:,n-, t',;i ,le I,.'Lr.r[.,e. cclr rcnúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja para dirirnir qLraisqrrei questões.ludiciais ou extrajudiciais oriundas
deste contrato.

presença das duas lesterlur'.h:ls ?l-,;.iro i,i-.i ,,',tl!
E, poi estarenr rlJ ec{)lda. 1.

r!1 , r.,,, r.i .r

. scnte contrato em 03 (três) vias,
, : , r il-zir' rodos os efeitos legais.

r.r iir ,ie ?Í)l?.
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